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AUTORIA: VEREADORA KÁTIA DA SAÚDE

Ao; Presidente da Câmara Municipal de Candeias do Jamari - RO
Francisco Aussemir de Lima Almeida

A Vereadora que esta subscreve requer que após o trâmite Regimental seja
encaminhada ao Exmo. Senhor Prefeito Municipal a seguinte:

j

INDICAÇÃO

A necessidade de que o Executivo Municipal determine ao setor competente,
para que possa ser feita uma vistoria técnica para avaliar as condições de estrutura na
ponte da linha 21, caso necessário, providenciar reparos ou reformas.

lUSTIFICATIVA

Acredito que investir na manutenção preventiva desta ponte é fundamental
para evitar possíveis acidentes e garantir a segurança de todos que a utilizam.

Portanto nada mais justo que a minha solicitação seja atendida, na certeza de
contar com o apoio de Vossa Éxcelência nesse ̂ entidp é que formalizo esta INDICAÇÃO

ifj.rT.-T j' f.
Gâbihéte da Vereadora, 07 de março 2023.

KÁTI^DA^ÚDE
VEREAD(Mfe/cMCJ/2023 ESTADO DE ROiymWT""""

Rkesjdo/prSIo

Câmara Municipal de Candeias do Jamari-kO^ Áv. Táncrèdo Neves' S/n" Bairro União, CEP: 76860-000 Telefone (61^230-1869 ■


